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SÚMULR: Dispõe sobre a Venda de imóvel loca 
lizado no 2Q Parque Industrial e Revoga a ' 
lei Municipal nQ 188/87, de 21/08/87, na 
forma que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 
tado do Paraná, aprovou e eu, JU 
LIO BIFON, Prefeito Municipal, san 
ciono a seguinte lei: 

Art. lQ - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Vender à fir 
ma denominada "INDÜSTR!A E COM(Rcro DE ESTOFADOS 5 ESTRELAS 
LTDA.•, inscrita no CGC/MF sob no 79.207.015/000l-85, esta- 
belecida neste Munic{pio, o imóvel constituído pelo lota de 
terras sob n< 110/111-N, com área de 3.140,00 m2., do 20 ' 
Parque Industrial, situado neste Munic{pio, pelo preço à 
vista de Cz$-l.350.ooo,oo (hum milhão, trezentos e cinquen 
ta mil cruzados), conforme laudo AvaliatÓrio, que fica fa- 
zendo parte integrante desta lei, na forma de anexo I. 

Art. 20 - A área de terras referida no art. lº desta Lei, será utili- 

\ 

zada estritamente para fins industriais. 

Art. JQ - As despesas decorrentes com a escrituração e registro do 

imóvel mencionado nesta Lei, correrão por conta esclusiva ' 
da compradora. 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a lei 

, . Municipal nQ 188/87, de 21/08/87, esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de dezembro/88. 

-~~ 
Prefeito Municipal 
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8• f!tettbroe de Comtesêt tapirc.tel d• Ava - lieção, devidamente no111aedo1 pela Portaria Municipal AI 271/81, d• 
OJ d• outubro do axatolc.t;o •• cut••• des.tgnadoa p,are procederw;■ · • 
evali•çio do 111.Sv•l conetl.tuldfà pelo lote d• ta,rr,••· n• 110/111.W• • 

·com t!re• de> J.J.40.00 •I., looallzGdO no 2• Parque lnduati,1•1• •i• 
tuado neste MunJ.ctpJ.o,. CONClUlRAN apta-detalhada• a.tnuc:ioaa aná• 
1i5•, qwe o valor do b,Óve1 é à• Czt•l,JS0.000100 (Mu11 •11h:o • t 
treiehtoe • cinquenta •11 cru,edo•)• 

E, por aat • 1u,preaeio da verdade •••! 
. " . namoa o preeente Laudo Aval1eto•to de livzte • expontanea vontad•• 

•SAUCR GiRAtOQ PESSIN:t•President•• 

H O ft O l O 1 0 

'"· º'' 10/88 
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. ,,afeito MunJ.oJ.p•l 
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SlÍNUL~ i 1011111a tom1a•ão- Eapeclal pata ave• 
- il . liaçao d• al'ea de tetraa conttde no 21 Par - que lnduatrialt neate fllun.ic{pto, na for•• 

qua eep•eificat 

JULJO BIFOH, Ptefeito Municipal de 
. # 

Sarandt, tstado do Perana* ~o uao 
dtJ auaa atrib11içÕea legata, 

R E S O L V tt ............... ,.. ... 
J.t • No■eer •• peesoaa abaixo relacionada• para co■peree a Co•t••to 

- . il t•p•cia1 da Avaliaçao,_ • prooedate• tPot detalhada• •1nuc1o•• 
anél.t••• • avaliaç-Ü do imóvel conat!iuÍdo pelo la\e d• t•rtaa 
•ob nt 110/lll•N, co.m lrea d• J.140.00 •••, 1ocalizad• no 2• 
Patque lndu•tt1a1, neste filun.tc{p10 •. 

A C••i••=• de Avaliação ter: o pra10 
dia• üteta para prooedef • avolia9ão 
lt•• 112 desta; 

Jg • A Com1•••• t•pecial de Avaliação f"icerá tUJlim con•tttuída: 

lt • 
t•prorro;ável da OJ(tri•) 
do im&val •enc!Gnado no' 

•• PRESIOENTt1 IAUCR GERALDO PESSINl-tnoenhairo Nun.f.cipalJ 
t,. SECA[l'ÁRtoc At,.ic10 PACLlOl'TO•Vereado•t • 
e. NEM8RO .... ,. t ANDat ROORlCUi.8 OA SILVA•Corre.ter ... 

REGISTRt-s,. PU8LlQU!•SC C .,xxc. 

PAÇO MUNICIPAL, OJ de outubro d• 1988. 
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::;;LIO 11ro1 • 

Preretto Municipal 


